                              INDICAÇÃO  3206 DE 2011
INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termo do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno desta Casa de Leis, que determine à Secretaria da Saúde que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar um Hospital Estadual em Mauá, para atendimento especializado a crianças e adolescentes principalmente os residentes nos municípios de Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, utilizando, para tanto, as antigas instalações do Hospital e Maternidade Mauá, pertencente ao Grupo Saúde Samcil.

PARECER Nº  1698, DE 2011

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 5288, DE 2011

